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8ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO    -     Rua 23 de Maio, 107 - sala
108 -  Vi la Teresa -  CEP 09606-000 -  Fone: (11)  2845-9515  -  E-mai l :
saobernardo8cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Proces-
so nº 1018757-50.2021.8.26.0564. O Dr. GUSTAVO DALL’OLIO, Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível do Foro São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, FAZ
SABER a ENEDINO JOSÉ MOTA (RG 11165233-29; CPF 314.687.748-16) e
DULCINÉIA DOS SANTOS ROSA (RG 36.592.046-0; CPF 308.863.118-70), que
EDUARDO VIEIRA LIMA lhes move ação de DESPEJO por FALTA de PAGAMEN-
TO cumulado com COBRANÇA, na qual figura como corré NAGAREBOSHI ABC
BAR E RESTAURANTE LTDA. ME, relativamente ao imóvel situado na Rua Gal.
Osório, 145, Centro, São Bernardo do Campo/SP, conforme contrato firmado em
13.09.2018, cujo débito no ajuizamento do feito importava em R$42.865,27
(julho/2021). Estando os réus emlugar ignorado, expede-se o edital para no
prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, CONTESTEM o feito, podendo efetuar o
pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante
depósito judicial evitando a rescisão, SOB PENA de confissão e revelia, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o edital publicado e afixado
na forma da Lei São Bernardo do Campo, 04 de maio de 2022. Eu, Rosemary da
Silva Sampaio, digitei. a) Márcio Ribeiro Skliutas, Escrivão Judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.332.371, em 16 de dezembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
SANDRA NOMA, brasileira, auxiliar financeira, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega 
deter a posse mansa e pacífica com animus domini, somada a de seus antecessores – seus genito-
res, desde 25 de abril de 1.983; que fora adquirido através de compromisso de Contrato Particular 
de Compromisso de Compra e Venda, celebrado entre Emilio da Silva e Sacro Noma; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Biagio Rivellino, nº 29, com área construída de 135,04m², e 
terreno com área de superfície de 250,50m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Munici-
palidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 087.279.0033-9; imóvel este que se acha registrado 
conforme a matrícula nº 29.128, deste Cartório, sob a titularidade dominial de EMILIO DA SILVA e sua 
mulher RUTH KLEIN DA SILVA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, EMILIO SILVA, RUTH KLEIN DA SILVA, LUIZ FELIPE 
DOMINGUES CORREA, THAIS FERNANDES MARTINS, FLAVIO FERREIRA MARTINS, SELMA 
OLIVA MENDES HASEDA, JOSÉ REINALDO BALDIN, LUCIA APARECIDA GARCIA BALDIN, SÃO 
PAULO LIGHT S/A, SACRO NOMA, KITUCO NOMA, ARNALDO NOMA, e EDSON NOMA; oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital, aos 05 de maio de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.343.660, em 11 de março de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (Artigo 1.238, 1.243 
e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por VASTHY NEID BERGER, brasileira, viúva, contadora, residente e domiciliada nes-
ta Capital; SHELDON LIMA KEPPKE, brasileiro, separado judicialmente, pescador, residente e do-
miciliado no Município de Itanhaém, neste Estado; JEFFERSON LIMA KEPPKE, brasileiro, corretor 
de imóveis, casado, residente e domiciliado no Município de Itanhaém, neste Estado; ARMSTRONG 
LIMA KEPPKE, brasileiro, mecânico autônomo, casado, residente e domiciliado no Município de 
Franco da Rocha, neste Estado; CHARSTON LIMA KEPPKE, brasileiro, professor, casado, residente 
e domiciliado no Município de Franco da Rocha, neste Estado; JONATAS SANTOS MEINHARD 
KEPPKE, brasileiro analista de suporte técnico, casado, residente e domiciliados nesta Capital; JU-
LIUS MEINHARD BERGER KEPPKE, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta 
Capital; e SUELLEN GUILHERMINA BERGER KEPPE, brasileira, solteira, farmacêutica, residente 
e domiciliada nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, 
somada a de seus antecessores desde 16 de julho de 1.968; quando do falecimento da mãe de Julio 
Meinhard Keppke – marido da primeira nomeada e pai dos demais requerentes, momento em que 
Julio Meinhard Keppke, adquiriu de forma verbal e onerosa de seus irmãos – filhos da de cujus; e 
que Julio Meinhard Keppke faleceu em 05 de junho de 2017; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente a um TERRENO situado na Avenida Comendador Sant’Anna, nºs 680; 684; 696; 
700 e 704, com área de superfície de 1.621,25m², e área construída de 247,40m², no bairro Capão 
Redondo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área 
maior, pelo contribuinte sob o nº 166.093.0009-6; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme transcrição nº 19.039, sob a titularidade dominial de ERI EMPRESA RURAL DE IMÓVEIS 
LIMITADA e transcrições nºs  44.035 e 60.482, sob a titularidade dominial de WILHELMIA KEPPKE, 
transcrições essas feitas neste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ERI EMPRESA RURAL DE IMÓVEIS LIMITADA, 
Espólio de WILHELMIA KEPPKE; Espólio de PEDRO ANTONIO MACHADO, Espólio de PAULINA 
MARIA DAS DORES, Espólio de MARIA CECILIA DE OLIVEIRA; Espólio de BRASILIA MARIA DAS 
DORES; CESAR DAVINO e FILOMENA CLARA PEREIRA TAVARES DAVINO; oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital, aos 05 de maio de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.351.618, em 04 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinário – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por JUDITH FRANCISCA LORGA, brasileira, viúva, do 
lar; ALEXANDRE FRANCISCO LORGA, brasileiro, casado; e HUMBERTO FRANCISCO LORGA, 
brasileiro, casado, corretor de seguros, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1972, tendo sido adquirido através do Instru-
mento particular de compromisso de compra e venda datado de 27 de outubro de 1972 celebrado 
com CANTIDIO MAIER SAMPAIO; posse essa que se refere ao IMÓVEL com uma área construída 
de 149,16m², situado na Rua Pedro Nacarato, nº 119, esquina coma Rua Albino Boldasso Gabril, 
e seu terreno correspondente a parte lote 12 da quadra 03, com área de superfície de 150,00m², 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 
087.217.0027-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 27.896 
do 1º Registro de Imóveis, área maior esta na qual foi implantada o  loteamento denominado Vila 
Cruzeiro, regularmente inscrito sob o nº 15, no livro deste 11º Registro de Imóveis,  sob a titularidade 
dominial AUGUSTO LINDENBERG, e averbação 355 compromissado a venda a CANTIDIO MAIER 
SAMPAIO. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, ALEXANDRE FRANCISCO LORGA; JUDITH FRANCISCA LORGA; HUMBERTO 
FRANCISCO LORGA; CANTIDIO MAIER SAMPAIO; AUGUSTO LINDENBERG e NILTON LORGA,  
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de do-
mínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 06 de maio de 2022. O Oficial.

Angelina Colombo Participações S/A
Companhia Fechada

CNPJ/ME nº 35.881.121/0001-74 - NIRE 35.300.546.920
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas convidados para se reunirem em AGE a ser realizada no dia 18/05/2022, às 08 horas, na 
Fazenda Bela Vista, s/nº, Prédio Administrativo, 1º Andar, Sala 01, Bairro Moreira, Ariranha/SP, para deliberar 
sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: Em AGE deliberar sobre: (i) a orientação de voto dos 
representantes da Companhia na Assembleia Geral da João Colombo Agrícola S.A. (João Colombo), que ocorrerá 
em julho de 2022 e irá deliberar a respeito das contas da administração da João Colombo em relação ao exercício 
social de 2021, encerrado em 31/03/2022, bem como deliberar a respeito da destinação do resultado do exercí-
cio findo (“Assembleia Geral da João Colombo”); (ii) a orientação de voto dos representantes da Companhia na 
Reunião de Sócios da C.G.C. Administradora e Corretora de Seguros Ltda. (“CGC”), que irá deliberar a respeito das 
contas da administração da CGC em relação ao exercício social de 2021, encerrado em 31/12/2021, bem como 
deliberar a respeito da destinação do resultado do exercício findo (“Reunião de Sócios da CGC”); (iii) a destinação 
dos dividendos distribuídos para a Companhia após a Assembleia Geral da João Colombo e Reunião de Sócios da 
CGC; (iv) a orientação de voto dos representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das sociedades João Co-
lombo; Colombo Bioenergia S.A. UTE 1 (“UTE 1”); Colombo Bioenergia S.A. UTE 2 (“UTE 2”); Colombo Bioenergia 
S.A. UTE 3 (“UTE 3”); Colombo Bioenergia S.A. UTE 4 (“UTE 4”) (sendo João Colombo, UTE 1, UTE 2, UTE 3 e UTE 
4 a seguir denominadas em conjunto como “Controladas Relevantes”), visando a alteração da redação do Artigo 
11, §único, letra “q” do Estatuto Social das Controladas Relevantes; (v) a orientação de voto dos representantes 
da Companhia na Assembleia Geral da Colombo, visando a inclusão de novas atividades no objeto social da 
Colombo e a consequente alteração da redação do Artigo 3º do Estatuto Social da Colombo (“Assembleia Geral 
da Colombo”); (vi) a ratificação do atual modelo de alçadas de aprovação dos diretores da Companhia; (vii) a rati-
ficação do quórum de aprovação para a eleição de novos membros do Conselho de Administração da Companhia; 
e (viii) esclarecimentos e ratificação do percentual de participação acionária titularizada pelos acionistas da Com-
panhia. Nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na AGE, o acionista deverá depositar na sede 
da Companhia, com antecedência, conforme lhe for aplicável: instrumento de mandato na hipótese de represen-
tação do acionista por outro acionista, administrador ou advogado, devendo o procurador ter sido nomeado há 
menos de 1 ano. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer às assembleias gerais munido dos 
documentos que comprovem sua identidade. A Companhia solicita aos acionistas interessados em participar das 
assembleias gerais que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrônico es-
critório.familia@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante 
a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não exclui a necessidade de apresentação, tampouco constitui 
condição ou requisito de participação nas assembleias gerais, tendo por finalidade exclusivamente organizar e 
acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 07/05/2022. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.         (07,10,11)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009984-82.2014.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARIADNE DA COSTA RAMOS, Brasileira, Solteira, Estudante, RG22606439-6, CPF 
132.926.048-18, com endereço à Rua São Judas Tadeu, 1480, Britânia, CEP11925-000, Ilha Comprida - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de OFGV SOLUÇÕES LTDA - ME, alegando em síntese: O réu, 
no ano de 2009, estabeleceu contrato com a Universidade, no curso de Engenharia Ambiental e não cumpriu com o 
pagamento do mês: AGOSTO, cujo valor da mensalidade está devidamente indicado no Memorial de Cálculo anexo que, 
desde já, pede-se fazer parte desta. Resultando sempre inúteis as tentativas de recebimento amigável do débito, recorre, 
pois, a autora, ao Poder Judiciário, no sentido de ver o seu direito satisfeito com o pagamento da importância demandada. O 
patrono do autor requerendo a procedência total da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas e despesas 
processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor de R$ 1.244,13. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. Data: 24 maio de 2022. 
Endereço: Rua Luís Coelho, 320, 7° and., Cerqueira César, Paulo/SP, CEP 01309-000. Horário às 10 
horas são convocadas as Sras. Sócias Proprietárias da BELLA CENTER DE SÃO PAULO, CNPJ 
62.117.742/0001-59, a se reunirem em Assembleias Geral Extraordinária, na forma prevista no art. 26 
do Estatuto, no dia, local e horário indicados acima, em primeira convocação; e em segunda 
convocação, às 10h30min, com qualquer número de associadas presentes para deliberarem a 
seguinte ordem do dia: 1) Ratificação da Ata da Assembleia Ordinária, datada de 08 de setembro de 
2021; 2) Ratificação do Termo de Posse da nova diretoria, de 08 de setembro de 2021; 3) Aprovação 
das contas desde setembro de 2021 até a presente data; 4) Alterações do Estatuto e demais 
conformidades para atendimento do Código Civil/2002; 5) Formalização da contratação do escritório 
de advocacia capitaneado pelo Dr. Marcelo Negri Soares – OAB/SP 160.244 e Dr. Alpoim da Silva 
Botelho - OAB/SP nº 67.662; que já vêm atuando desde 08 de setembro de 2021; 6) Assuntos gerais. 
Somente será permitida a participação das proprietárias quites com os pagamentos da taxa de 
Manutenção mensal procuradores que apresentarem procuração com poderes específicos e 
reconhecida. As procurações e os recibos de pagamentos dos 3 (três) últimos meses devem ser 
apresentados aos componentes da mesa, 30 (trinta) minutos antes do início da AGE. São Paulo, 03 
de maio 2022. Sócias Proprietárias. 

Colombo Bioenergia S.A. UTE 4
Companhia Fechada

CNPJ/ME nº 36.584.315/0001-70 - NIRE 35.300.550.26-9
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas convidados para se reunirem em AGE a ser realizada no dia 18/05/2022, às 11:30 horas, 
na Estrada Municipal Santa Albertina a Parapuã, s/nº, KM 4,2, Bairro Córrego do Arara, Parque Industrial, Cogera-
ção, CEP 15.960-000, Santa Albertina/SP, para deliberar sobre as seguintes ordem do dia: Discutir e deliberar so-
bre (i) a alteração do art. 11, §único, letra “q”, do Estatuto Social da Companhia; (ii) a ratificação do atual modelo 
de alçadas de aprovação dos Diretores da Companhia; e (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Nos 
termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na AGE, o acionista deverá depositar na sede da Compa-
nhia, com antecedência, conforme lhe for aplicável, instrumento de mandato na hipótese de representação do 
acionista por outro acionista, administrador ou advogado, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 
1 ano. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer às assembleias gerais munido dos documentos 
que comprovem sua identidade. A Companhia solicita aos acionistas interessados em participar das assembleias 
gerais que encaminhem a versão digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrônico escritório.fami-
lia@colomboagroindustria.com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. 
O envio dos documentos via e-mail não exclui a necessidade de apresentação, tampouco constitui condição ou 
requisito de participação nas assembleias gerais, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os 
trabalhos. Santa Albertina/SP, 07/05/2022. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                  (07,10,11)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010974-96.2021.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIVIANE DA 
SILVA MOURA, RG 431173412, CPF 30929468805, e a ERIKA MUNHOZ DOS SANTOS, RG 424467215, CPF 21790125863, que lhes 
foram proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento cumulado com cobrança por parte de SONIA REGINA MARTINS DUARTE 
RIBEIRO, alegando em síntese inadimplência das requeridas referente a contrato firmado entre as partes de locação para fins residenciais 
do imóvel sito à Rua Ferreira Penteado, n° 857, apto 12, Centro, Campinas-SP. Requer a rescisão do pacto locatício, desocupação do imóvel 
e condenação ao pagamento de R$ 6.977,73. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresentem resposta, ou efetuem o pagamento, mediante depósito judicial, para o qual foram fixados honorários advocatícios em 20% sobre 
o valor do débito atualizado. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Campinas, aos 01 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019926-69.2018.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. FRANCISCO JOSE BLANCO MAGDALENA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CESAR 
NEVES OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Coordenador, RG 25869560, CPF 275.931.068-02, com endereço à Rua Antonio Lapa, 280, 6° 
andar, Cambui, CEP 13025-240, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ANA 
CAROLINA DE PAIVA CIDES, objetivando o ressarcimento de danos em decorrência de Responsabilidade Civil Contratual. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de agosto de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076477-48.2017.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a YANAN LIU, CPF 
233.245.288-52, que, por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, 
objetivando a quantia de R$ 64.434,55 (Julho/2017) referente aos débitos relativos ao cartão de crédito n. 377169337831000. Estando a 
parte requerida em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, CONTESTE a ação, sob 
pena de serem aceitos verdadeiros os fatos narrados pela autora, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 30 DIAS. Processo Digital nº: 1022526-87.2019.8.26.0224 - Procedimento Comum Cível - Acidente 
de Trânsito - Requerente: LEADERSHIP FREIGHT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. - Requerido: HELIO ALCENA DE 
MENEZES O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER o HELIO ALCENA DE MENEZES, RG nº desconhecido, CPF/MF sob o nº 597.464.836-68, que lhe foi 
proposta Ação de Reparação da Danos Causado em Acidente de Trânsito, pleiteando em síntese: a condenação do Réu para indenizar a 
Autora, a título de reparação de danos materiais, no montante de R$ 11.136,79 (onze mil, cento e trinta e seis Reais e setenta e nove 
centavos), com a incidência de juros e correção monetária desde a data do desembolso, bem como, custas processuais e honorários 
advocatícios. Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO POR EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o Réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de abril de 2022. 

Rio Amazonas Energia S.A. 
CNPJ/ME nº 07.386.098/0001-06 – NIRE 35.300.520.424
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Rio Amazonas Energia S.A. (“Companhia”), a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a realizar-se em 16 de maio de 2022, às 
10h00min., na Av. das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, Centro Empresarial Nações 
Unidas (CENU), Brooklin Paulista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.578-910, para deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, acompanhadas das respectivas notas 
explicativas, do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, todos relativos 
ao exercício social encerrado em 31/12/2021; e (ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31/12/2021. Instruções Gerais: 1. Na forma do disposto no art. 133 da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), todos os documentos relativos às matérias constantes da ordem do dia da 
Assembleia, inclusive os documentos e informações exigidos pela Instrução Normativa nº 81/2020 
do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (“IN DREI nº 81/2020”) e demais 
normas aplicáveis, estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 2. Nos termos do art. 
126 da Lei das S.A. e da IN DREI nº 81/2020, para participar da Assembleia o acionista pessoa física 
deverá apresentar à Companhia documento de identidade original (carteira de identidade, carteira 
nacional de habilitação, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissio-
nais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública). O representante de 
acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme 
o caso): (i) contrato social ou estatuto social, conforme o caso; e (ii) ato societário de nomeação do 
administrador que (ii.a) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica; ou (ii.b) 
procuração assinada por pessoa com poderes para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica. 
No caso de fundos de investimento, a representação do fundo caberá à instituição administradora ou 
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para 
exercício do direito de voto das ações e ativos da carteira do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados rela-
cionados à administradora ou à gestora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, 
devidamente registrado no órgão competente. Com relação à participação por meio de procurador, a 
outorga de poderes de representação para participação na Assembleia deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no 
art. 654, § 1º e § 2º, da Lei nº 10.406/2002, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde 
foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga 
com a designação e a extensão dos poderes conferidos. 3. Solicitamos, nos termos da Seção VIII, 
do Anexo V, da IN DREI nº 81/2020, que os documentos necessários à participação na Assembleia, 
indicados no item 2 acima, sejam apresentados pelos acionistas em até 30 (trinta) minutos antes 
da abertura dos trabalhos da Assembleia, mediante protocolo digital por correio eletrônico, aos 
cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, para o seguinte endereço: ri@multiner.com.br. 
São Paulo, 05 de maio de 2022. Rio Amazonas Energia S.A. (06, 07 e 10/05/2022)
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